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Circular N.º    008 /2024 -NPE 

Osasco, 26 de janeiro de 2024. 

 

Prezados (as) Gestores(as) de Escola; 
 
Assunto: Documento Orientador 2024 – GRÊMIO ESTUDANTIL PAULISTA 

 

O papel essencial do Grêmio Estudantil reside na promoção da participação 

ativa dos estudantes na vida escolar, fomentando o desenvolvimento de habilidades 

como liderança, comunicação e trabalho em equipe. Além disso, desempenha um 

papel crucial no fortalecimento da cultura democrática, no estímulo ao protagonismo 

estudantil, na equalização de oportunidades, na promoção do diálogo com a 

comunidade escolar e na formação de líderes, oferecendo uma experiência 

educacional enriquecedora ao longo do ano letivo. 

 

 Desde 2022, a SEDUC-SP tem disponibilizado às Unidades Escolares 

documento orientador específicos para o Grêmio Estudantil, direcionado à Escola. 

Esse documento orientador representa ferramenta essencial para orientar e fortalecer 

a gestão do Grêmio Estudantil, criando um ambiente organizado, transparente e 

propício ao desenvolvimento e sucesso das iniciativas estudantis. Com o intuito de 

promover e garantir a integridade e transparência do processo eleitoral, fortalecendo 

ainda mais a cultura democrática e incentivando o protagonismo estudantil, a Equipe 

do Grêmio Estudantil Paulista disponibiliza os documentos orientadores para a 

gestão gremista em 2024, estabelecendo diretrizes para o bom andamento do 

processo. 

 

Documento Orientador 2024, acesso em:      

 

https://drive.google.com/file/d/1nJeCkLPDL0UpW85VpypPjZZ7QebkvPOM/view  

 

Calendário unificado para o Processo Eleitoral 2024, acesso em: 

 

https://drive.google.com/file/d/1FiQXzOQnmzhyf-Ngtf1_2AFsymXwAYEm/view?usp=sharing   

 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

  

https://drive.google.com/file/d/1nJeCkLPDL0UpW85VpypPjZZ7QebkvPOM/view
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Débora Silva Batista Eilliar 
RG 36.644.529-7 

Coordenador de Equipe Curricular 

 
 
 

De Acordo: 
Ariovaldo Guinther 

RG 25.790.923-0 

Dirigente Regional de Ensino 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


